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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 1485/2017, ENTRE O MUNICÍPIO 
DE FAXINAL E A EMPRESA TDB/VIA CONTROLADORIA MUNICIPAL LTDA. 

 
O Município de Faxinal, pessoa jurídica de direito público, sito a Av. Brasil, 694, na cidade 
de Faxinal, estado do Paraná, inscrito no CGC/MF 75.771.295/0001-07, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal YLSON ALVARO CANTAGALLO, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e a empresa TDB/VIA CONTROLADORIA MUNICIPAL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n 05.487.446/0001-06, sito à Rua Marechal Hermes, n° 678, Cj 14 Centro Cívico 
, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por ARIANE TEREBINTO DI BACCO inscrita no RG n° 6.114.507-9 e CPF n° 
534.831.110-34, resolvem, por vontades receptícias, rescindirem de forma amigável o 
contrato n° 1485/2017, celebrado em 26/04/2017, de acordo com as cláusulas e condições 
seguintes: 
 

RESOLVE: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Convencionam-se as partes, livres e espontaneamente, dar como encerradas a contar de 02 
de Maio de 2018, as obrigações decorrentes do CONTRATO nº 1485/2017 DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE INSPEÇÕES E 
AUDITORIAS; ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS ÁREAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, 
TRIBUTAÇÃO, LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E RECURSOS HUMANOS; ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PARA O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO; ASSESSORIA E 
CONSULTORIA NA REDAÇÃO DE PROJETOS DE LEIS; ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EM SINDICÂNCIAS E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES; APOIO A 
PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL; ATUALIZAÇÃO DA ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL; ATUALIZAÇÃO DA ETRUTURA DE 
CARGOS COMISSIONADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL; ACOMPANHAMENTO DE 
PROCESSOS E FORMULAÇÃO DE DEFESAS E RECURSOS PERANTE O TRIBUNAL DE 
CONTAS DO PARANÁ; BAIXA DE PENDÊNCIAS PERANTE OTRIBUNAL DE CONTAS DO 
PARANÁ PARA A EMISSÃO DE CERTIDÃO LIBERATÓRIA AO MUNICÍPIO; ADOÇÃO DE 
MEDIDAS DE CONTENÇÃO E REDUÇÃO DA DESPESA COM PESSOAL firmado entre o 
Município de Faxinal e a empresa TDB/VIA CONTROLADORIA MUNICIPAL LTDA. 
 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

 
O presente termo de Rescisão está fundamentado no parágrafo art. 79, c/c inciso II, da Lei 
n° 8.666/93, devidamente procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente conforme previsto no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 
 
Serão pagos somente os serviços efetivamente executados e certificados até a data 
estabelecida de sua execução junto à Contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO 
 
As partes dão plena e total quitação das obrigações pactuadas, com exceção dos créditos, 
se reconhecidos pelo CONTRATANTE, em favor da DISTRATADA, não sendo cabível, por 
parte da DISTRATADA, qualquer contestação judicial ou extrajudicial que diga a respeito a 
pagamentos, faturas, indenizações ou compensações referentes ao Contrato extinto por 
esse instrumento. 
 
Assim, pela assinatura do presente termo, concede-se plena quitação de todas as obrigações 
pactuadas ao DISTRATANTE, renunciando expressa e irrevogavelmente a qualquer forma 
de representação judicial ou administrativa 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO DISTRATO 

 
Com a celebração do presente Termo de Rescisão e o atendimento de suas cláusulas, 
ficarão extintas todas as obrigações das partes. 
 
Determino a abertura de procebimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções e aplicações das penalidades/multas, previstas na cláusula Décima 
Oitava do Contrato Original, mediante prévia notificação ao CONTRATADO dos atos a serem 
realizados. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
A publicação resumida do presente Termo de Rescisão no Diário Oficial do Município, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE, nos 
termos do parágrafo único, art. 61, da Lei 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
 
As questõs decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Faxinal/Pr. 
 
E para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrous-e o presente Termo de Rescisão de 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

 
Faxinal(PR), 02 de Maio de 2018. 

 
 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ADRIANE TEREBINTO DI BACCO 
Representante Legal 

 
 
 

Testemunhas: 
 
Ricardo Siqueira de Luccas 
CPF 035.184.399-01 
 
 
 
Francisco Alfredo Ferreira 
CPF 029.880.089-65 

 
 
 
 

DECRETO N.º 8031/2018 

 

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Cargo Comissionado. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º -  Fica exonerada a Senhora   ILDA CAVALHEIRO DE MEIRA, inscrita no RG nº 
3.282.540-0 SSP/PR e CPF nº 457.934.419-72, do cargo de 
Coordenadora da Agência do Trabalhador do quadro de pessoal 
comissionado a partir de 02 de Julho de 2018.  

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as disposições em 
contrário.  

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 02 de Julho de 
2018. 

 

LICITAÇÃO 

RECURSOS HUMANOS 
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YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO N.º 8050/2018 

 

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Cargo Efetivo. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1.º -  Fica exonerada a pedido a Senhora  MARCIA MARIA ZENI, inscrita no RG nº 
4.816.505-2 SESP/PR e CPF nº 683.575.679-91, no cargo de Professora 
de Educação Infantil do Quadro de Pessoal Efetivo.  

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor com efeitos retroativos à 01/03/2017, revogada as 
disposições em contrário.  

      
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 12 de 

Julho de 2018. 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 006/2018. 
 
 
 
 
 

                     A comissão nomeada na Portaria nº 177/2018, declara para os devidos fins que 
a Associação Creche Branca de Neve, inscrita no CNPJ nº. 8.878.886/0001-72, com sede 
a Rua Piauí S/N, apresentou toda documentação exigida para credenciamento conforme o 
Edital de Chamada Pública nº. 006/2018, portanto estando habilitado a firmar Termo de 
Parceria junto ao Município. 

 
 
 
 
 
 

Faxinal, 13 de Julho de 2018. 
 
 
 
 
 

______________________ 
Patrícia Knoll Pomini Fagundes Dias 

Presidente da Seleção de Propostas do Chamamento Público 
 

 

CONTABILIDADE 
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